
Condições / Regulamento Giveaway Redes Sociais – Dia do Município - Festival 

Nacional de Gastronomia de Santarém 2024 

 

As seguintes indicações destinam-se a regular o Giveaway a decorrer nas redes sociais do 

Município, durante o dia 21 de outubro de 2024. através do qual o Município da 

Chamusca oferece uma refeição para uma pessoa, válida até 12 de março de 2025, no 

restaurante Tasquinha do Carcavelo, na Carregueira. 

 

1 – O Município da Chamusca é a entidade promotora do passatempo, a decorrer nas suas 

redes sociais (Facebook e Instagram). 

2 – O presente regulamento rege os termos e as condições de participação. 

4 –Só serão válidas as participações que respeitarem todas as condições deste 

regulamento. 

 5 - Para ficar habilitado ao prémio existente, os participantes deverão seguir os 

seguintes passos: 

• Gostar da publicação (Instagram ou Facebook) 

• Seguir @municipiodachamusca e @visitchamusca 

• Identificar três amigos nos comentários 

6 - Cada participante pode participar várias vezes, desde que identifique amigos 

diferentes. 

7 - O vencedor(a) será escolhido aleatoriamente através da plataforma web Sorteador e 

anunciado nas redes sociais do Município da Chamusca, até dia 23 de outubro de 2024. 

A participação no Passatempo implica a aceitação integral e incondicional deste 

Regulamento. Em caso de dúvida, deverá contactar através 

de comunicação.turismo@cm-chamusca.pt ou telefone n.º 249 769 100.  
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